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FEDERAL TECNOLOGIA 
 

Rua Manoel de Oliveira Ramos, 255 - Florianópolis/SC – Brasil – CEP 88.075-121 
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CNPJ: 01989764/0001-14 - Inscrição Estadual: 253.609.844 - E-mail: info@federaltecnologia.com.br  
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Tecnologia da Informação 
                   
                    Florianópolis/SC, 01 de outubro de 2021. 
 
 
Yuri Gonzales Araújo 
Diretor de Tecnologia da Informação 
CSI - Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência 
Ministério Público do Estado da Bahia 
 
Proposta Comercial – PCFT 0110.0948/2021. 
 
 Conforme solicitação de Vossa Senhoria, apresentamos a 
seguir proposta comercial para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva do sistema Sissoft2002 
versão “SOMBRA” por 12 (doze) meses, para a unidade do 
Ministério Público do Estado da Bahia. 
 

1. - O objeto  
A presente proposta consiste na prestação de serviços 
especializados e exclusivos de suporte técnico, atualizações, 
manutenção preventiva e corretiva, referente ao Sistema 
SisSoft2002 versão SOMBRA Light de interceptação e 
monitoramento de telefonia celular e fixa, judicialmente 
autorizada.  
Refere-se à Prestação de assistência aos operadores e à 
manutenção do sistema em perfeitas condições de 
funcionamento, mediante os seguintes serviços: 
 

2. – Prestar consultoria: 
2.1.1 - Junto às operadoras de telefonia fixa e celular para 
viabilizar interceptações; 

2.1.2 - Análises mensais referentes ao volume de dados 
produzidos nas interceptações, permitindo melhor 
gerenciamento da capacidade de armazenamento; 

2.1.3 - Prever soluções tecnológicas; 

2.1.4 - Assistência às operações indicando a utilização de 
recursos tecnológicos visando a obtenção e análise de 
informações. 

2.1.5 - Auditoria no sistema fornecendo informações 
referentes ao acesso aos áudios interceptados, registros de 
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observação e transcrição assim como controle de entrada e 
saída de usuários. 

 
2.2 - Prestar serviço de ajuda por telefone e através do e-
mail suporte@federaltecnologia.com.br, serviços estes 
realizados por técnicos especializados nos Sistemas 
desenvolvidos pela FEDERAL TECNOLOGIA.  

 
2.3 – Manter o Sistema SisSoft2002 – Versão SOMBRA Light 
sempre atualizado  com as últimas versões dos softwares: 
 
2.3.1 – 05 Estações de Análise local;  
2.3.2 - 05 Estações Analistas Unidade Remota; 
2.3.3 – 09 Estações Analistas móveis;  
2.3.4 - 01 Módulo Digital SOMBRA Light 200/30; 
2.3.5 – 02 Módulos Analógico SOMBRA Light 16/16 fixo_v4; 
2.3.6 – 01 Módulo de Direcionamento SOMBRA Light 04/04; 
2.3.7 – 01 Módulo Servidor SOMBRA Light; 
2.3.8 – 01 Firewall Central 
2.3.9 – 01 Firewall Remoto 
 
3. Prestar serviços de manutenção emergencial 

3.1 - Os serviços de manutenção emergencial serão 
realizados por técnico no local ou utilizando-se de 
softwares de acesso remoto ininterruptamente, e sempre que 
solicitado e acompanhado por um representante da 
administração.  

4. Para melhor atendimento o Órgão deverá permitir o acesso 

dos técnicos da empresa aos locais onde estão instalados os 

sistemas; 

4.1 – O Órgão não deverá permitir que terceiros tenham acesso 
aos sistemas instalados pela empresa. 

4.2 - Não trocar ou alterar HARDWARES, onde estiverem 
instalados os sistemas, sem autorização por escrito da 
empresa. 

4.3 - Visar a ficha de serviços, sempre que os técnicos 
fizerem visitas ordinárias ou extraordinárias para prestação 
de serviços. 
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4.4 - Cumprir rigorosamente a orientação técnica da 
CONTRATADA no tocante a utilização do equipamento e do 
próprio sistema instalado. 

5. A presente cotação de preços terá vigência por 12(doze) 
meses, podendo ser prorrogados anualmente, mediante termo 
aditivo, até o limite legal de 60 (sessenta) meses, de acordo 
com o Item II, Art. 57 da Lei nº. 8.666/93, podendo ser 
estendido, em caráter excepcional, mediante autorização da 
autoridade superior em até 12 (doze) meses, nos termos do 
Art. 57, § 4º da Lei 8.666/93. 

6. Preço 
A cotação de preços pela prestação de serviços de que trata a 
presente proposta comercial para Unidade Ministério Público 
do Estado da Bahia/BA, já incluso todos os ônus e encargos  
 
Valor mensal R$ 7.390,10 (Sete mil, trezentos e noventa reais e 
dez centavos).  
 
   VALOR DA PROPOSTA PARA 12 (doze) MESES R$ 88.681,19 (Oitenta e 
oito mil, seiscentos e oitenta e um reais e dezenove centavos). 
 

7. Pagamento  
Os pagamentos deverão ser efetuados através do Banco do 
Brasil S/A., até o 5º (quinto) dia útil ao da entrega da 
Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, devidamente atestada 
pelo Setor competente. 

a. Dados Bancários: 
BANCO DO BRASIL AGENCIA 3174-7, CONTA CORRENTE 
130.404-6, FEDERAL TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE LTDA.  

8. Validade da proposta: 45 dias 
 
Os serviços da proposta comercial são dispensáveis de licitação, por se 
tratar de inexigibilidade, conforme o artigo 25, inciso II da Lei nº 
8.666/93 e Lei n º 9.648/98.  
 
  

Elenice Calikoski 
Sócia Administradora 
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C E R T I D Ã O Nº 210705/37.251 – página 1 de 2

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa 
FEDERAL TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 
01.989.764/0001-14, com sede à Rua Manoel de Oliveira Ramos, 255 – Estreito – Fone.: (48) 3348-
5088 – Fax.: (48) 3348-5088 - CEP 88075-121 – Florianópolis – SC, associado na ABES sob o nº 1680/1, 
está quites com suas obrigações mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:
1. que a empresa FEDERAL TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA. é a 

ÚNICA desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar, prestar serviço de manutenção, consultoria e assistência técnica em todo o 
território nacional ao programa para computador SisSoft2002;

2. que o programa SisSoft2002 foi desenvolvido para operacionalizar monitorações telefônicas 
deferidas no curso de procedimentos de investigação criminal, com a gravação e gerenciamento 
do fluxo de sinais recebidos das concessionárias de telefonia, em atenção às decisões judiciais 
de quebra de sigilo telefônico;

3. que o programa SisSoft2002 pode ser instalado e operacionalizado em equipamentos de 
informática comercializados no mercado nacional, independente de marca e fabricante, 
respeitadas as configurações mínimas e características técnicas indicadas pela empresa 
desenvolvedora do mencionado software;

4. que o programa SisSoft2002 possui as seguintes funções, recursos e características:

a. Utiliza tecnologia desenvolvida no Brasil, com a observância dos mais altos padrões de 
qualidade, com sistemas em funcionamento em diversos órgãos policiais do país;

b. Assegura a possibilidade de auditorias por meio de registros indeléveis de todas as ações 
e operações realizadas no sistema;

c. Preserva o sigilo dos procedimentos por meio da configuração de níveis de acesso, para 
diferentes classes de usuários;

d. Conecta-se com as empresas de telefonia fixa e móvel, para recebimento e gravação de 
áudio e dados, através de interfaces digitais para link E-1 e interfaces analógicas;
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e. Recebe, armazena e gerencia áudios e dados, relativos a diversos alvos simultaneamente, 
tanto de telefonia fixa como móvel, nas diferentes tecnologias;

f. Permite o monitoramento, com alto grau de segurança, tanto para acesso direto ao sistema, 
como por meio de bases remotas, de qualquer região do país, através de conexão com 
internet “banda larga”;

g. Possibilita o redirecionamento dos áudios em tempo real, para gravações em andamento, 
assim como, dos arquivos já armazenados no servidor, para numerais tanto de telefonia fixa 
como móvel, de acordo com a necessidade das investigações;

h. Conta com aplicativos que permitem a classificação, reprodução e registros, relativos aos 
arquivos de áudio armazenados no sistema;

i. Oferece mais de 50 (cinqüenta) opões de pesquisas e cruzamentos de informações para fins 
de busca de dados registrados e localização de chamadas monitoradas;

j. Possibilita a gravação dos arquivos constantes em seu banco de dados para mídias CD e/ou 
DVD, bem como, a realização de BACK UP’s de segurança; 

k. Permite o dimensionamento e ampliação do número de acessos, de acordo com as 
necessidades e peculiaridades dos serviços de cada Unidade;

l. Possui módulo Cyber para interceptação do fluxo de dados que viabilizam a interceptação 
permitindo capturar e filtrar diversos protocolos no acesso do alvo à internet, reconstruindo 
as informações como, e-mails enviados e recebidos, web sites, IRC, MSN, TELNET, VOIP, 
entre outros;

m. Possui módulo particular e especifico para interceptar e decodificar comunicações de Rádio 
Nextel;

n. Possui módulo/sistema APP particular e específico para interceptação de sinais, permitindo 
o recebimento, armazenamento e processamento do fluxo de dados de acesso a internet, 
oriundos de aplicativo utilizado em smartphones para troca de mensagens de texto 
instantaneamente e funcionalidades, filtrando-os e disponibilizando as informações 
específicas ao usuário.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 05 de julho de 2021.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte.
Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/7E0F-5D1F-91D3-24E9 ou
vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 7E0F-5D1F-91D3-24E9

Hash do Documento
112E6CCE71D01650D214AA9F65A905D6C9C576556F37A5E29B5F24BFEAF3C0A3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/07/2021 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação
Brasileira das Empresas de Software) - em
06/07/2021 15:59 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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FEDERAL TECNOLOGIA DES DE SOFTWARE LTDA EPP

RUA  MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS, 255,
ESTREITO - FLORIANOPOLIS - SC - 88.075-120

Telefone: 4833485088
CNPJ: 01.989.764/0001-14

CMC: 097.908-2

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica
Numero: 408
Autorização: 616716
Emissão: 01/09/2021
Código de Verificação: 6843-3C20-92BA-6F2C

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA/GO
CFPS

9203
ENDEREÇO

Avenida Anhangüera, 7364 -
BAIRRO/DISTRITO

Aeroviário
CEP

74.435-300
MUNICÍPIO

Goiânia
UF

GO
País

BRASIL
CPF/CNPJ/Outros

01.409.606/0001-48
CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

6209100 (SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO) REFERENTE A SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS E EXCLUSIVOS DE CONSULTORIA,

SUPORTE TÉCNICO,  ATUALIZAÇÕES,  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA SISSOFT2002

VERSÃO SOMBRA LICENCIADO PARA SSP/GO. CONFORME

CONTRATO 116/2017 (1º ADITIVO) REFERENTE AO MÊS DE

AGOSTO/21. PROCESSO 201700016003262.

1 0,00 R$ 26.150,35 1 R$ 26.150,35

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00
Valor do ISSQN

R$ 0,00
Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00
Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00
Valor Total dos Serviços

R$ 26.150,35
Dados adicionais

VALOR APROXIMADO DO TRIBUTO FEDERAL R$ 3.517,22 (13,45%); ESTADUAL R$ 0,00 (0%); MUNICIPAL R$ 865,58 (3,31%) = R$ 4.382,80 (16,76%). COM BASE NA LEI
12.741/2012 E NO DECRETO 8.264/2014. FONTE: IBPT. DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, CFE LC 123/2006. TRIBUTADA
NO ANEXO III.

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA
PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA
INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,
INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 68433C2092BA6F2C E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 0979082
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FEDERAL TECNOLOGIA DES DE SOFTWARE LTDA EPP

RUA  MANOEL DE OLIVEIRA RAMOS, 255,
ESTREITO - FLORIANOPOLIS - SC - 88.075-120

Telefone: 4833485088
CNPJ: 01.989.764/0001-14

CMC: 097.908-2

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica
Numero: 409
Autorização: 616716
Emissão: 01/09/2021
Código de Verificação: AAD0-24B4-61CA-601A

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNDO ESPECIAL DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CFPS

9203
ENDEREÇO

Avenida Presidente Manoel Ferraz de Campo Sales 214, 214 -
BAIRRO/DISTRITO

Parque dos Poderes
CEP

79.031-907
MUNICÍPIO

Campo Grande
UF

MS
País

BRASIL
CPF/CNPJ/Outros

03.464.870/0001-00
CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

6209100 (SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS E EXCLUSIVOS DE SUPORTE TÉCNICO,

ATUALIZAÇÕES,  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,

REFERENTE AO SISTEMA SISSOFT2002 VERSÃO SOMBRA DE

INTERCEPTAÇÃO E MONITORAMENTO DE TELEFONIA CELULAR

E FIXA JUDICIALMENTE AUTORIZADO. CONTRATO

35/PGJ/2020 (SEGUNDO ADITIVO). REFERENTE AO MÊS DE

AGOSTO/21.

1 0,00 R$ 18.249,33 1 R$ 18.249,33

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00
Valor do ISSQN

R$ 0,00
Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00
Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00
Valor Total dos Serviços

R$ 18.249,33
Dados adicionais

VALOR APROXIMADO DO TRIBUTO FEDERAL R$ 2.454,53 (13,45%); ESTADUAL R$ 0,00 (0%); MUNICIPAL R$ 604,05 (3,31%) = R$ 3.058,59 (16,76%). COM BASE NA LEI
Nº 12.741/2012 E NO DECRETO 8.264/2014. FONTE: IBPT. DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, CFE LC 123/2006. TRIBUTADA
NO ANEXO III.

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA
PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA
INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,
INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AAD024B461CA601A E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 0979082
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FEDERAL TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA
CNPJ: 01.989.764/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:19:58 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2022.
Código de controle da certidão: 4699.1396.2DE4.FDC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão Federal (0229697)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 106





Parecer 0229747         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 108



Parecer 0229747         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 109



Despacho 0231316         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 110





Despacho 0233539         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 112



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 113



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 114



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 115



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 116



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 117



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 118



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 119



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 120



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 121



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 122



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 123



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 124



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 125



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 126



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 127



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 128



Anexo Contrato 119-2021 (0233546)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 129



                    

1/14 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA FEDERAL TECNOLOGIA DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE LTDA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 
CONTRATO Nº 119/2021 - SGA 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia, inscrita no CNPJ sob o Nº 
04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, e a EMPRESA FEDERAL TECNOLOGIA 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ nº. 01.989.764/0001-14, doravante 
denominada CONTRATADA, estabelecida à Rua Manoel de Oliveira Ramos, nº 255, Bairro 
Estreito, Florianópolis/SC, representada por seu Diretor de Departamento Técnico, Valdecir 
José Bedin, CPF/MF nº. CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no 
quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no 
Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nº 001/2021-DTI, protocolado sob o nº 
19.09.00854.0015383/2021-79, o qual integra este instrumento independentemente de 
transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados e exclusivos de 
consultoria, suporte técnico, atualizações, manutenção preventiva e corretiva, referente ao 
Sistema SisSoft2002 versão SOMBRA light de interceptação e monitoramento de telefonia, 
móvel e fixa, judicialmente autorizada. 
 
1.1 Os softwares e equipamentos sobre os quais incidirão os serviços objeto deste contrato 
são aqueles descritos no APENSO I deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO, E DO RECEBIMENTO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato serão prestados sob as seguintes formas: 
 

2.2.1 Consultoria – compreendendo o apoio especializado para: 
 
2.2.1.1 Atuar junto às operadoras de telefonia fixa e móvel para viabilizar as 
interceptações; 
 
2.2.1.2 Efetuar análises mensais referentes ao volume de dados produzidos nas 
interceptações, permitindo melhor gerenciamento da capacidade de armazenamento; 
 
2.2.1.3 Prever soluções tecnológicas; 
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2.2.1.4 Prestar assistência às operações indicando a utilização de recursos tecnológicos 
visando à obtenção e análise de informações; 
 
2.2.1.5 Realizar auditoria no sistema fornecendo informações referentes ao acesso aos 
áudios interceptados, registros de observação e transcrição assim como controle de 
entrada e saída de usuários; 
 

2.2.2 Suporte Técnico – permitirá ao usuário o apoio na utilização do Sistema SisSoft2002- 
Sombra Ligth, com esclarecimentos de dúvidas e soluções de questões que venham a surgir 
com a utilização. Será prestado da seguinte forma: 

 
2.2.2.1 Suporte telefônico, por meio de esclarecimentos prestados por telefone; 

 
2.2.2.2 Suporte eletrônico, por meio de esclarecimentos das solicitações efetuados 
eletronicamente por e-mail ou canal direto de atendimento (CHAT) eletrônico, pelo 
endereço eletrônico da CONTRATADA; 
 

2.2.3 Atualizações – manterão o sistema SisSoft2002-Sombra Light sempre atualizado de 
acordo com as últimas versões dos softwares, com base nos dados que seguem: 

 
Quantidades 
(mínimas) Descrição 

05 Estações de análise local 
05 Estações Analistas unidade Remota 
09 Estações Analistas móveis 
01 Módulo digital Sombra Light 200/30 
02 Módulo Analógico Sombra Light 16/16 

fixo_v4 
01 Módulo de direcionamento Sombra Light 

04/04 
01 01 Módulo Servidor Sombra Light 

 
2.2.4 Manutenção – realização de manutenções preventivas, corretiva e emergenciais. Os 
serviços de manutenção serão desempenhados por técnicos na sede do CONTRATANTE, no 
bairro de Nazaré, Salvador/Ba, ou, ainda, através de softwares de acesso remoto, 
ininterruptamente, e, sempre que solicitado, acompanhado por um representante do 
CONTRATANTE; 

 
2.3 A abertura dos chamados de manutenção corretiva e/ou suporte técnico se dará por 
telefone ou e-mail disponibilizados pela CONTRATADA; 

 
2.4 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento de toda a mão de obra que 
se fizer necessária; 
 

2.4.1 A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível 
compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 
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6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – 
BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da 
proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE, observadas as disposições legais. 
 

7.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos para fornecimentos 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da 
proposta;  

 
7.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento;  
 
7.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a 
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual; 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
do seu resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos 
períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei 
Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no 
procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou - que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
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9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas 
constantes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos 
turnos e horários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;   
   
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no 
decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;   
   
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada 
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);   
   
9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, vedada a 
subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado;    
   
9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;   
   
9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
   
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;   
   
9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;   
   
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
   
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;   
   
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e 
por escrito, do MPBA;   
 
9.11 Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados 
em que se verificarem incorreções; 
 
9.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE relativas à 
execução do objeto contratual; 
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3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso; 
 
11.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
 
11.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 
 
11.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
11.2.7 Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
 
11.2.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de Inexigibilidade de licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
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11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços e/ou a substituição de peças/componentes que não estejam sendo ou não tenham 
sido executados/fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do instrumento convocatório constante no procedimento de 
inexigibilidade de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de 
terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá 
ser refeito ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;  
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APENSO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
 

1. Módulo Servidor Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função de realizar 
configuração dedicada para armazenamento e processamento de 200 interceptações 
de telefones celulares, 32 telefones fixos, acesso de 05 Estações de Trabalho Analista 
Sombra local, 05 Estações de Trabalho Analistas unidade remota e 09 Estações de 
Trabalho Analistas móveis;  

2. Módulo Interceptador Digital Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função de 
realizar configuração dedicada para interceptações de 200 telefones celulares, 
utilizando link E1 com sinalização de linha R2D e de registro MFC 5C;  

3. Módulo Interceptador Analógico Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função 
de realizar configuração dedicada para interceptação de 32 telefones fixos através de 
cabo tronco utilizando linha privativa (par metálico) conectada no módulo analógico 
(conector RJ11);   

4. Software para interceptação InterDigital_LPI4 Sombra LIGHT: Dedicado para 
Interceptação de telefones Celulares. Detecta o redirecionamento das chamadas 
interceptadas quando os assinantes alvos efetuam ou recebem chamadas, que é 
realizado pela operadora de telefonia para DDR (Discagem direta a ramal) de Link E1 
conectado no Módulo Interceptador Digital Sombra LIGHT. As chamadas interceptadas 
são armazenadas cronologicamente e em tempo real no Módulo Servidor Sombra 
LIGHT.   

5. Software para interceptação FIXO_V4 Sombra LIGHT: Dedicado para Interceptação de 
telefones Fixos. Detecta a presença de áudio (ruído) na linha iniciando a captura do 
áudio, e encerra a captura após 15 segundos silencio. As chamadas interceptadas são 
armazenadas cronologicamente e em tempo real no Módulo Servidor Sombra LIGHT;   

6. Software DIRECIONADOR_GSM Sombra LIGHT: Dedicado para o redirecionamento das 
chamadas interceptadas. Direciona as chamadas em tempo real ou chamadas já 
armazenadas no Servidor, para telefones celulares ou fixos programados pelos usuários 
com permissão atribuída pelo administrador do Sistema;   

7. Software SOMBRA1 ANALISTA: Software cliente conecta no servidor com controle de 
acesso permite acesso as chamadas interceptadas assim como seus respectivos dados. 
Através do software Analista o administrador gerencia e controla permissões e acessos 
dos operadores, e os operadores podem ouvir e transcrever os áudios interceptados, 
pesquisar, cruzar e analisar as informações armazenadas com mais de 50 (cinqüenta) 
formas de pesquisas e cruzamentos de informações (Ex.: Nome alvo, Fone de Contato, 
Fone Alvo, Tipo de Chamada, Observação da Chamada, Transcrição, Data da Chamada, 
Horário da Chamada etc.). Possibilita o redirecionamento das chamadas interceptadas 
através de ligações telefônicas para qualquer telefone fixo ou celular, bastando 
selecionar o canal e informar o número telefônico para onde deverá ser redirecionado 
o áudio da chamada interceptada através do Módulo de direcionamento. Possibilita a 
decodificação de chamadas que contenha comunicação de fax este recurso é ativado 
com a utilização de DONGLE (opcional). Possibilita cópia de dados e áudio. 
Disponibiliza relatórios de chamadas interceptadas, telefones, operações, usuários etc.  

8. Firewall: Equipamento para segmentação/proteção de rede específica para o caso 
ofertado com, no mínimo, os seguintes serviços:  

a. Controle de Serviços;  
b. Controle de Usuário (tipicamente internos, e externos através de VPN);  
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2.2.1.4 Prestar assistência às operações indicando a utilização de recursos tecnológicos 
visando à obtenção e análise de informações; 
 
2.2.1.5 Realizar auditoria no sistema fornecendo informações referentes ao acesso aos 
áudios interceptados, registros de observação e transcrição assim como controle de 
entrada e saída de usuários; 
 

2.2.2 Suporte Técnico – permitirá ao usuário o apoio na utilização do Sistema SisSoft2002- 
Sombra Ligth, com esclarecimentos de dúvidas e soluções de questões que venham a surgir 
com a utilização. Será prestado da seguinte forma: 

 
2.2.2.1 Suporte telefônico, por meio de esclarecimentos prestados por telefone; 

 
2.2.2.2 Suporte eletrônico, por meio de esclarecimentos das solicitações efetuados 
eletronicamente por e-mail ou canal direto de atendimento (CHAT) eletrônico, pelo 
endereço eletrônico da CONTRATADA; 
 

2.2.3 Atualizações – manterão o sistema SisSoft2002-Sombra Light sempre atualizado de 
acordo com as últimas versões dos softwares, com base nos dados que seguem: 

 
Quantidades 
(mínimas) Descrição 

05 Estações de análise local 
05 Estações Analistas unidade Remota 
09 Estações Analistas móveis 
01 Módulo digital Sombra Light 200/30 
02 Módulo Analógico Sombra Light 16/16 

fixo_v4 
01 Módulo de direcionamento Sombra Light 

04/04 
01 01 Módulo Servidor Sombra Light 

 
2.2.4 Manutenção – realização de manutenções preventivas, corretiva e emergenciais. Os 
serviços de manutenção serão desempenhados por técnicos na sede do CONTRATANTE, no 
bairro de Nazaré, Salvador/Ba, ou, ainda, através de softwares de acesso remoto, 
ininterruptamente, e, sempre que solicitado, acompanhado por um representante do 
CONTRATANTE; 

 
2.3 A abertura dos chamados de manutenção corretiva e/ou suporte técnico se dará por 
telefone ou e-mail disponibilizados pela CONTRATADA; 

 
2.4 A prestação dos serviços contratados engloba o fornecimento de toda a mão de obra que 
se fizer necessária; 
 

2.4.1 A atuação dos profissionais deverá satisfazer requisitos profissionais em nível 
compatível com as atribuições que lhe forem delegadas, sob inteira responsabilidade da 
CONTRATADA; 
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4.2 Dá-se ao presente contrato o valor global anual de R$ 88.681,19 (oitenta e oito mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e dezenove centavos); 
 
4.3 No preço computado neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários 
ao fiel cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal disponibilizado pela 
CONTRATADA para a execução do objeto, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, peças, equipamentos, 
componentes, depreciação, aluguéis, seguros, administração, tributos e emolumentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.   
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DOS TRIBUTOS 
 
6.1 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado mensalmente, e o 
pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de nota fiscal e 
demais certidões/documentos cabíveis, documentação esta que deverá estar devidamente 
acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a 
contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 
 

6.1.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

 
6.2 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao 
recolhimento dos tributos, que tenham como fato gerador o objeto consignado na CLÁUSULA 
PRIMEIRA; 

 
6.3 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, de acordo com a legislação vigente; 

 
6.4 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta 
corrente e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de 
movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia; 

 
6.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto 
no item 6.1.1.  
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6.5.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão 
considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício 
financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de 
janeiro do exercício subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das 
partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente 
utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual – 
BA nº 9.433/2005, fica condicionada à apresentação de requerimento formal pela 
CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 meses, contados da data da apresentação da 
proposta, mediante aplicação do INPC/IBGE, observadas as disposições legais. 
 

7.1.1 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos para fornecimentos 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação da 
proposta;  

 
7.1.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza 
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento;  
 
7.1.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para 
manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, exceto nas hipóteses de força maior, 
caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a 
revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por 
interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser 
instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender recompor o preço que se 
tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual; 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
do seu resumo no Diário de Justiça Eletrônico, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos 
períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 140 da Lei 
Estadual-Ba nº 9.433/2005. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no 
procedimento de inexigibilidade de licitação que o originou - que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

Anexo Contrato assinado SGA (0237510)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 150

  
 

 
 



                    

6/14 
 

 
9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas 
constantes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos 
turnos e horários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que 
parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;   
   
9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no 
decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e por defeitos de fabricação;   
   
9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada 
embalagem, transporte e entrega do(s) bem(ns);   
   
9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, 
desde que não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, vedada a 
subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado;    
   
9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação;   
   
9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;   
   
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;   
   
9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em 
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela empresa contratada;   
   
9.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo 
descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total;   
   
9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, 
em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes 
de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;   
   
9.10 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto 
contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento prévio, e 
por escrito, do MPBA;   
 
9.11 Reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados 
em que se verificarem incorreções; 
 
9.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE relativas à 
execução do objeto contratual; 
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9.13 Manter absoluto sigilo sobre todos os serviços prestados, não divulgando ou permitindo 
divulgação interna ou externa, de nomes, dados, ou quaisquer outras informações sobre as 
atividades, projetos, sistemas ou peculiaridades da instituição, sobre os quais tenha 
desenvolvido qualquer análise, emitido parecer ou tenha sido incumbido pelo CONTRATANTE 
a manifestar-se sobre; 
 
9.14 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou 
determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não 
estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em 
conformidade com as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;    
   
9.15 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 
vigência da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização;   
  
9.16 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução da contratação;   
   
9.17 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão 
de obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;   
   
9.18 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.   
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.1 3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da 
contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa executar 
plenamente o objeto contratado;   
   
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições 
previstos neste documento;   
 
3.10.3 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução 
contratual;   
   
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;   
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3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, 
quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e 
demais condições previstas em edital e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo 
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso; 
 
11.2.3 Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
 
11.2.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 
 
11.2.5 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente habilitação 
para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.6 Esclarecer prontamente as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 
 
11.2.7 Cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
 
11.2.8 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento de Inexigibilidade de licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual; 
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11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

 
11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços e/ou a substituição de peças/componentes que não estejam sendo ou não tenham 
sido executados/fornecidos de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições deste contrato ou do instrumento convocatório constante no procedimento de 
inexigibilidade de Licitação que o originou, ou ainda que atentem contra a segurança de 
terceiros ou de bens; 
 

11.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá 
ser refeito ou substituído pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na 
dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados da CONTRATADA, cuja permanência 
venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo 
administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquele poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 

12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas a CONTRATADA cumulativamente com multa;  
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12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será apurada por infração e graduada de 
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 

 
12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim considerada aquela que coadjuva com a principal: 

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor mensal do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato; 

 
12.5. A aplicação de multa a CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo. 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, 
as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
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APENSO I 
 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
 

1. Módulo Servidor Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função de realizar 
configuração dedicada para armazenamento e processamento de 200 interceptações 
de telefones celulares, 32 telefones fixos, acesso de 05 Estações de Trabalho Analista 
Sombra local, 05 Estações de Trabalho Analistas unidade remota e 09 Estações de 
Trabalho Analistas móveis;  

2. Módulo Interceptador Digital Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função de 
realizar configuração dedicada para interceptações de 200 telefones celulares, 
utilizando link E1 com sinalização de linha R2D e de registro MFC 5C;  

3. Módulo Interceptador Analógico Sombra LIGHT: Equipamento eletrônico com função 
de realizar configuração dedicada para interceptação de 32 telefones fixos através de 
cabo tronco utilizando linha privativa (par metálico) conectada no módulo analógico 
(conector RJ11);   

4. Software para interceptação InterDigital_LPI4 Sombra LIGHT: Dedicado para 
Interceptação de telefones Celulares. Detecta o redirecionamento das chamadas 
interceptadas quando os assinantes alvos efetuam ou recebem chamadas, que é 
realizado pela operadora de telefonia para DDR (Discagem direta a ramal) de Link E1 
conectado no Módulo Interceptador Digital Sombra LIGHT. As chamadas interceptadas 
são armazenadas cronologicamente e em tempo real no Módulo Servidor Sombra 
LIGHT.   

5. Software para interceptação FIXO_V4 Sombra LIGHT: Dedicado para Interceptação de 
telefones Fixos. Detecta a presença de áudio (ruído) na linha iniciando a captura do 
áudio, e encerra a captura após 15 segundos silencio. As chamadas interceptadas são 
armazenadas cronologicamente e em tempo real no Módulo Servidor Sombra LIGHT;   

6. Software DIRECIONADOR_GSM Sombra LIGHT: Dedicado para o redirecionamento das 
chamadas interceptadas. Direciona as chamadas em tempo real ou chamadas já 
armazenadas no Servidor, para telefones celulares ou fixos programados pelos usuários 
com permissão atribuída pelo administrador do Sistema;   

7. Software SOMBRA1 ANALISTA: Software cliente conecta no servidor com controle de 
acesso permite acesso as chamadas interceptadas assim como seus respectivos dados. 
Através do software Analista o administrador gerencia e controla permissões e acessos 
dos operadores, e os operadores podem ouvir e transcrever os áudios interceptados, 
pesquisar, cruzar e analisar as informações armazenadas com mais de 50 (cinqüenta) 
formas de pesquisas e cruzamentos de informações (Ex.: Nome alvo, Fone de Contato, 
Fone Alvo, Tipo de Chamada, Observação da Chamada, Transcrição, Data da Chamada, 
Horário da Chamada etc.). Possibilita o redirecionamento das chamadas interceptadas 
através de ligações telefônicas para qualquer telefone fixo ou celular, bastando 
selecionar o canal e informar o número telefônico para onde deverá ser redirecionado 
o áudio da chamada interceptada através do Módulo de direcionamento. Possibilita a 
decodificação de chamadas que contenha comunicação de fax este recurso é ativado 
com a utilização de DONGLE (opcional). Possibilita cópia de dados e áudio. 
Disponibiliza relatórios de chamadas interceptadas, telefones, operações, usuários etc.  

8. Firewall: Equipamento para segmentação/proteção de rede específica para o caso 
ofertado com, no mínimo, os seguintes serviços:  

a. Controle de Serviços;  
b. Controle de Usuário (tipicamente internos, e externos através de VPN);  

Anexo Contrato assinado SGA (0237510)         SEI 19.09.00854.0015383/2021-79 / pg. 158

VALDECIR JOSE 
BEDIN:

Assinado de forma digital por VALDECIR 
JOSE BEDIN  
Dados: 2021.11.17 11:46:50 -03'00'

  

 
11.17 

17:16:08 -03'00'



                    

14/14 
 

c. Controle de Sentido;  
A configuração do firewall ficará a cargo da CONTRATADA, sendo acompanhada por 
técnico da CONTRATANTE.   

9. DONGLE DE FAX com Licença Sissoft2002 decodificador de Fax – hardlock utilizado para 
ativar a licença de software responsável pela decodificação de fax;   

10. Licenças para interceptação NEXTEL - Software dedicado a interceptação e 
decodificação dos áudios e dados das comunicações realizadas através de rádio Nextel;  

11. Módulo Hardware dedicado para intercepção NEXTEL: Computador com configuração 
dedicada para viabilizar a execução de software responsável pela comunicação e 
recebimento dos áudios e dados do rádio Nextel, assim como a conexão com a 
operadora Nextel. Router Linksys RV042: Equipamento para efetuar comutação de 
protocolos, criação de rotas e comunicação entre redes para o caso ofertado. A 
configuração do roteador ficará a cargo da CONTRATADA, sendo acompanhada por 
técnico da CONTRATANTE.   
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